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ENAP - Fundação Escola Nacional de Administração Pública. 

 

 

 

PORTARIA Nº 234, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2010. 

 

 

 

 

A DIRETORA DE GESTÃO INTERNA DA FUNDAÇÃO ESCOLA 

NACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – ENAP, no uso das atribuições que lhe 

confere o Estatuto aprovado pelo Decreto nº 6.563, de 11 de setembro de 2008, publicado no 

Diário Oficial da União de 12 de setembro de 2008, e conforme competência delegada pela 

Portaria nº 38 de 09 de abril de 2008, publicada no DOU do dia 10 de abril de 2008, resolve: 

 

Designar a servidora KATIANE ALMEIDA BATISTA, matrícula SIAPE 

1744124, CPF nº 005.603.721-08, como gestora responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do termo de cessão de uso, a título gratuito, Processo nº 04600.000054/2010-47, do 

curso a distância: Atendimento ao Cidadão, firmado entre a ENAP e a Secretaria da Fazenda do 

Estado do Pernambuco. 

 

Designar, também, a servidora GLÁUCIA CRISTINA FULLANA, matrícula 

SIAPE 1452916, CPF nº 416.879.491-15, como substituta eventual na ausência ou impedimento 

legal da titular. 

 

Revogar as disposições em contrário. 

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

MARY CHENG 

Diretora de Gestão Interna 
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